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CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

1. É inconstitucional a Lei 11.457/00, do Estado do Rio Grande do Sul, que estabeleceu cadastro dos produtores rurais “sem terra”, por vício de iniciativa.

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70005698014
PORTO ALEGRE



EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROPONENTE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERIDA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO


INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação e declarar a inconstitucionalidade da Lei  11.457/00 do Estado do Rio Grande do Sul.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto),  Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, João Carlos Branco Cardoso, Marco Antonio Barbosa Leal, Roque Miguel Fank, José Carlos Teixeira Giorgis, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang e Walter Jobim Neto.

Porto Alegre, 02 de junho de 2003.    

DES. ARAKEN DE ASSIS,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – O Governador do Estado do Rio Grande do Sul propõe Ação Direta de Inconstitucionalidade contra a Lei Estadual  11.457/00, que criou o cadastro estadual dos produtores rurais sem-terra no Estado, denominado “Cadastro Estadual dos Filhos da Terra”.

Segundo alega, a referida Lei afronta os artigos 60, II, d, e 82, III e VII, da CE/89. Postula a suspensão dos efeitos da norma legal, na medida em que, a partir do artigo 1.º, os vícios de inconstitucionalidade se fazem presentes, ao criar o cadastro a ser gerenciado pela Secretaria Estadual. Atinge a autonomia municipal com os Conselhos Municipais de Desenvolvimento Agropecuário, submetendo o Estado aos cadastramentos realizados pelos municípios.

Indeferida a liminar postulada.

O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul prestou informações, sustentando que o “Cadastro Estadual dos Filhos da Terra”, simplifica e agiliza o programa de distribuição de terras, porque organizado na região em que se encontra o trabalhador auxilia a administração, fornecendo-lhe um retrato fiel da situação do homem do campo e as reais necessidades de cada município.  

A  Procuradora-Geral do Estado pugna pela manutenção da Lei Estadual questionada, forte no princípio da presunção de constitucionalidade.

O Doutor Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

É o relatório.

V O T O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – Eminentes Colegas.

1. Inicialmente, assinalo que o Senhor Desembargador Presidente indeferiu a liminar, porque não entreviu receio de lesão grave e de difícil reparação (fls. 54/57).

É orientação firme do nosso Tribunal, ao interpretar o artigo 82, VII, da CE/89, preservar a competência do Executivo no tocante à iniciativa de leis respeitantes a programas governamentais (v.g., VASCO DELLA GIUSTINA, Leis municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça, pp. 207/208, Porto Alegre, 2001). Por esta perspectiva, a Lei  11.457/00, criando cadastros de produtores rurais “sem-terra”, revela-se inconstitucional. A respeito, assevera o Senhor Procurador-Geral de Justiça (fls. 82/84):

“Como é sabido, a Carta Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios.

Outrossim, em face do notório alargamento da atuação do Executivo no processo legislativo, há a previsão de repartição de competência também em termos horizontais. 

Nesse diapasão, disciplinam os artigos 60, “a” a “d”, 61, I, 10, e 82 da Constituição Estadual ser de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre a criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e reforma ou transferência de militares para a inatividade, e, no que especialmente interessa ao caso presente, sobre a criação, estruturação e atribuições de Secretarias e órgãos da administração pública.

A norma ora atacada estabelece procedimentos e serviços a serem prestados no âmbito da Administração, precisamente por órgão vinculado ao Executivo - Secretaria da Agricultura e do Abastecimento, na medida em que a este atribui a implantação e coordenação do referido “Cadastro Estadual dos Filhos da Terra” (art. 20).

Assim, verifica-se clara ingerência do Legislativo na seara estrita do Executivo, quer no que diz respeito à criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública (letra “d” do inciso II do art. 60 da Constituição Estadual), quer no que toca à própria organização e ao funcionamento da administração, o que é vedado pelo texto constitucional estadual (art. 82, VII). Até mesmo às Prefeituras Municipais é determinado o cadastramento dos produtores rurais sem-terra (art. 3º), em evidente afronta ao princípio da separação dos poderes.

Saliente-se que incontáveis vezes esta Corte tem proclamado a inconstitucionalidade de leis de iniciativa do Legislativo, geradoras de situações de constrangimento ao Executivo.

Assim, forçoso reconhecer a inobservância das regras constitucionais referentes à iniciativa de leis, ensejando a inconstitucionalidade formal.” 

2. Pelo fio do exposto, julgo procedente a Ação Direta e pronuncio a inconstitucionalidade da Lei  11.457/00 perante os artigos 60, II, d, e 82, III e VII, da CE/89.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.° 70005698014, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 11.457/00 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.”
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